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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO
Rua Marques do Paraná, nº 303, prédio anexo, 6º andar - Bairro Centro

Niterói-RJ, CEP 24033-900
- http://huap-uff.ebserh.gov.br

Contrato - SEI - Serviços continuados com MO nº 10/2023
 

 
CONTRATO

Processo nº 223818.013028/2023-01
TERMO DE CONTRATO  Nº 10/2023, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH/FILIAL HUAP-UFF E A EMPRESA JC REFRIGERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, unidade Hospital Universitário Antônio Pedro, vinculada à Universidade Federal Fluminense - HUAP-UFF, sediada na Rua
Marquês do Paraná, nº 303, Centro, na cidade de Niterói, do Estado do Rio de Janeiro, CEP 24033-900, CNPJ  15.126.437/00036-73, UG -155915, neste ato representada
pela  sua  Superintendente  VERÔNICA ALCOFORADO DE MIRANDA,  brasileira, viúva,  professora  do magistério superior-adjunto, CRM nº **-*03724*-*/RJ  e CPF nº ***.588.237-
**,  nomeada pela Portaria-SEI nº 31, de 31/01/2023, publicada no  Boletim de Serviço da Ebserh nº 1.489, de 01/02/2023  e por seu  Gerente, JOSÉ WILSON FIRMIDA JÚNIOR,
brasileiro, casado, cirurgião-dentista, RG n.º  ***2322*-* emitida pelo IFP/RJ e CPF n.º ***.453.927-**, nomeado pela Portaria-SEI nº 363, de 30/08/2023, publicada no Boletim de
Serviço da Ebserh nº 1630, de 04/09/2023, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 154 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por
meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0);
CONTRATADA:  JC Refrigeração e Comércio LTDA, com sede na Av, Mem de Sá N 174 Centro – Rio de Janeiro/ RJ, CEP 20230152, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.426.336/0001-86,
representada neste ato por LUIS ALBERTO DA COSTA SANTOS, portador(a) da Carteira de Identidade nº ***9894** e do CPF nº ***.249.707-**;
Conforme Processo Administrativo nº 23818.013028/2023-01, de acordo com a Dispensa de Licitação n.º 304/2023, Proposta Comercial apresentada, Termo de Referência, seus
encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto n.º 8.945, de 27 de dezembro
de 2016, do Decreto n.º 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do
Conselho de Administração (RLCE 2.0), da Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 26 de maio de 2017, do Decreto n.º 7.983, de 8 de abril de 2013, dos normativos internos da
Ebserh e mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de assistência técnica  relativa à operação, instalação,  remanejamentos, remoções  e
manutenções preventivas e corretivas, nos sistemas de climatização (chiller, bombas de água, fan-coils, aparelhos condicionadores de ar split e de janela, ventiladores, exaustores,
cortina de ar, acessórios e sistemas de supervisão) e dos equipamentos de refrigeração (câmaras frias, câmaras mortuárias, freezers, geladeiras industriais), com a disponibilização
de mão de obra exclusiva, incluindo ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e limpeza, fornecimento de serviço eventual e materiais e peças de reposição (materiais e
peças de reposição a serem ressarcidos), nas dependências   do HUAP-UFF/Filial Ebserh, estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram
anexos ao Edital do certame que deu origem a este instrumento contratual.
1.2. Detalhamento do objeto:

GRUPO ITEM CATSER DESCRITIVO

 
1
 

 
1

 
1627

 
Serviços de manutenção preventivas e corretivas (com fornecimento e troca de peças),
eventuais instalações e/ou remoções e remanejamentos de equipamentos de
climatização (chiller, bombas de água, fan-coils, aparelhos condicionadores de ar split e
de janela, ventiladores, exaustores, cortina de ar, acessórios e sistemas de supervisão)
e dos equipamentos de refrigeração (câmaras frias, câmaras mortuárias,  freezers,
geladeiras domésticas, frigobares), incluindo ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo e limpeza - Parcela referente a mão de obra

Quantidade
 

Valor Mensal 
Valor total

Quadrimestral 

9 R$ 62.220,48 R$ 248.881,91

 
2

 
1627

 
Parcela do Serviço referente  Serviço Eventual,  incluindo plantões (emergência) dos
sistemas de climatização e equipamentos de refrigeração.

Valor mensal
sem BDI (Valor

Fixo)

BDI
Serviço 

Valor Mensal
com BDI

 Valor
Quadrimestral 

R$11.899,80 9,46% R$ 13.025,52 R$ 52.102,07

 
3

 
1627

 
Parcela do Serviço referente ao Fornecimento de materiais e peças de reposição.

Valor Mensal
sem BDI (Valor

fixo)

BDI
Serviço 

valor Mensal
com BDI 

Valor
Quadrimestral 

R$ 14.819,23 3,78% R$ 15.379,39 R$ 61.517,57
 

Total 
R$ 90.625,39 R$ 362.501,55

 
 
1.3. Os quantitativos de postos de trabalho a serem fornecidos estão discriminados na tabela abaixo:

ITEM 1 - PARCELA REFERENTE À MÃO DE OBRA TOTAL DE
POSTOS

VALOR POR
EMPREGADO

VALOR MENSAL VALOR TOTAL
QUADRIMESTRAL 

Supervisor de Manutenção de Aparelhos Térmicos  1 R$ 9.930,89 R$ 9.930,89 R$ 39.723,55

Mecânico de Manutenção de Refrigeração 4 R$ 7.139,45 R$ 28.557,79 R$ 114.231,14

Auxiliar Mecânico de Refrigeração 4 R$5.932,95 R$ 23.731,80 R$ 94.927,21

Total de Postos 9   R$ 62.220,48 R$ 248.881,91
1.4. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência da Dispensa de Licitação, identificada no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
1.5. As partes ajustam desde já que haverá a extinção antecipada do Termo de Contrato caso seja concluído, antes de sua data final, o processo licitatório destinado à
contratação para o mesmo objeto. Nessa hipótese, a CONTRATANTE deverá providenciar a pronta extinção do Termo de Contrato a partir da conclusão do processo licitatório, sem
que assista à CONTRATADA direito à indenização.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com seu início na data de 06 de outubro de 2023 e encerramento em 06 de fevereiro de
2024, prorrogável na forma do artigo 150 do RLCE 2.0 desde que haja autorização formal da autoridade competente e sejam observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Ebserh mantém interesse na realização do serviço;
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Ebserh;
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.

2.2. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 90.625,39 (noventa mil seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e nove centavos), perfazendo o valor global de R$362.501,55
(trezentos e sessenta e dois mil quinhentos e um reais e cinquenta e cinco centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão do quantitativo efetivamente executado.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26443/155915
Fonte: 1002A0000H
Programa de Trabalho: 172849
Elemento de Despesa: 339037 – Serviços de Terceiros - PJ.
PI: OFM30001023

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para
movimentação, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo
de Referência.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO
7.1. O regime de execução contratual e os modelos de gestão e de execução do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1.  Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.
 
9. CLÁUSULA NONA – ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
9.1. As condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, sendo que constitui especificamente obrigação da CONTRATADA
manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a sua contratação.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MATRIZ DE RISCOS 
12.1. A Matriz de Risco é o instrumento que tem o objetivo de definir as responsabilidades da Contratante e da Contratada na execução do contrato. Também representa
uma cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus
financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação.
12.2. Desse modo, a matriz de risco da presente contratação está detalhada no Termo de Referencia.
12.3. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, no mapa de riscos, como de responsabilidade da Contratada.
12.4. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do CONTRATO, cuja responsabilidade é da CONTRATANTE, conforme estabelecido
na MATRIZ DE RISCOS.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO
13.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e na proposta da
contratada.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 183 e 184 do RLCE 2.0, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência.
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.
15.3. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão unilateral. 
15.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Contrato:

15.4.1. Perda da garantia de execução, caso prevista, para ressarcimento da CONTRATANTE;
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15.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;
15.4.3. Cobrança, administrativa ou judicial, dos valores das multas e/ou indenização devidas à CONTRATANTE.

15.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.5.3. Indenizações e multas.

15.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS, poderá dar
ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507/2018).
15.7. Quando da rescisão, deverá(ão) ser verificado(s) o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (artigos 64 a 66 da Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de
26 de maio de 2017).
15.8. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

15.8.1. A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA,
que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Ebserh, nos termos da legislação que rege a matéria; e 
15.8.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

15.9. Na hipótese  do subitem anterior,  não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, a Ebserh poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da empresa CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, no limite dos valores
retidos, situação na qual o sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado para acompanhar o pagamento das verbas.
15.10. A CONTRATANTE poderá ainda:

15.10.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
15.10.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Ebserh, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA
decorrentes do contrato.

15.11. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no artigo 5º do Decreto n.º 9.507/2018.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do artigo 171 e seguintes do RLCE 2.0.
16.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

16.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;
16.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;
16.2.3. justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;
16.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do
contrato;
16.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

16.3. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz de Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA.
16.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA  em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
16.5. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a
taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global
do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em
atendimento ao artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República e aos artigos 14 e 15 do Decreto n.º 7.983/2013.
16.6. Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeito(a) ao regime de empreitada por preço unitário, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço
global de referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos
aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto n.º 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta
vencedora ante a da segunda colocada na licitação.
16.7. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da
Administração Pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no
subitem anterior e respeitados os limites do previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 81 da Lei n.º 13.303/2016.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANTICORRUPÇÃO
17.1. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a
este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– ANTINEPOTISMO 
18.1. É vedada a utilização pela CONTRATADA, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança na CONTRATANTE, nos termos do artigo 7º do Decreto n.º 7.203/2010.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016, no RLCE 2.0 e nas demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO
20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, após formalizado, no Diário Oficial da União e no Portal da Ebserh, conforme artigo 155
do RLCE 2.0. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
21.2. As partes devem cumprir as disposições constantes na Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD);
21.3. A CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados  ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer
natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e
penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa;
21.4. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
21.5. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME n.º 53, de 8 de Julho de 2020.

21.5.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do CONTRATANTE.
21.6. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
21.7. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte da  CONTRATADA  (cedente), a
celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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21.8. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os
contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto
de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
21.9. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO
22.1. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, Fórum de Niterói, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não possam ser compostos pela conciliação.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.
 

Niterói/RJ, data da assinatura eletrônica.
 
 

 
 
 
 
 

 VERÔNICA ALCOFORADO DE MIRANDA
Superintendente - Ebserh/Filial HUAP-UFF

 
 
 
 

JOSÉ WILSON FIRMIDA JÚNIOR
Gerente e Membro do Conselho Executivo - Ebserh/Filial HUAP-UFF

 

 
 

LUIS ALBERTO DA COSTA SANTOS
Sócio Gerente da JC Refrigeração e Comércio LTDA

 
 

TESTEMUNHAS:
1ª ISABELLA SILVA CORDEIRO NOBRE 
CPF: ***.167.397-**

 
2ª ANA PAULA PRAÇA FERREIRA 
CPF: ***.717.117-**

 
 

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N.° 10/2023
JC Refrigeração e Comércio LTDA, inscrita no CNPJ n.º 18.426.336/0001-86, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. LUIS ALBERTO DA COSTA SANTOS,

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ***9894** e do CPF n.º ***.249.707-**, AUTORIZA a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, unidade HUAP-UFF, para os
fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5, de 26 de maio de 2017 e dos dispositivos correspondentes da Dispensa de Licitação n.º 304/2023

a) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores
relativos aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

b) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada
para movimentação, e aberta em nome da empresa  (indicar o nome da empresa)  junto à instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia
da(o) (Nome do Órgão ou Entidade promotora da licitação), que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente
de qualquer intervenção da titular da conta.

c) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do
contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

 
Niterói (RJ), data da assinatura eletrônica

 
________________________________________

 
LUIS ALBERTO DA COSTA SANTOS

Sócio Gerente da JC Refrigeração e Comércio LTDA
 

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA PRAÇA FERREIRA, Usuário Externo, em 06/10/2023, às 16:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIS ALBERTO DA COSTA SANTOS, Usuário Externo, em 06/10/2023, às 16:40, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ WILSON FIRMIDA JUNIOR, Gerente, em 06/10/2023, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Isabella Silva Cordeiro Nobre, Chefe de Unidade, em 06/10/2023, às 16:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Veronica Alcoforado de Miranda, Superintendente, em 06/10/2023, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33454818 e o código CRC 04B7593B.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23818.013028/2023-01 SEI nº 33454818


